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II - o diagnóstico será cadastrado no registro do aluno e, a partir dis-
to, serão implementadas as ferramentas necessárias para o seu me-
lhor aproveitamento acadêmico;

III - efetuado o registro, o Protocolo Individualizado de Avaliação (PIA)
será concedido até o término do curso, sendo vetado à instituição re-
querer revalidação do registro.

Art. 2º - Consideram-se pessoas com transtornos globais do desen-
volvimento as que apresentam alterações qualitativas das interações
sociais recíprocas e da comunicação, ou repertório de interesses e
atividades restrito, estereotipado e repetitivo, incluindo-se, nesse gru-
po, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art. 3º - Para mitigar as barreiras às pessoas com transtornos globais
do desenvolvimento no ensino fundamental I, fundamental II, médio,
superior, técnico, tecnológico e profissionalizante, em instituições de
ensino de todo o Estado do Rio de Janeiro, deverão:

I - adequar as tarefas, avaliações e provas, visando à acessibilidade a
estudantes autistas e portadores de deficiência intelectual, substituin-
do-as por trabalhos;

II - simplificar ou fragmentar as atividades, para facilitar a compreen-
são e bom desempenho dos alunos;

III - adaptar as avaliações para permitir que os alunos apresentem
seus conhecimentos, por intermédio de exercícios práticos ou traba-
lhos escritos e orais.

§ 1º - Os alunos deverão indicar as condições especiais definidas
neste artigo em seu requerimento, detalhando as providências peda-
gógicas especiais de que necessitam.

§ 2º - A instituição educacional estabelecerá rotina administrativa se-
mestral para informar, aos docentes responsáveis, pelas disciplinas
em que o aluno estiver matriculado, sobre as condições especiais so-
licitadas e a necessidade de adotar providências pedagógicas deter-
minadas.

§ 3º - A instituição educacional tomará as providências pedagógicas
especiais que os alunos necessitem, de modo a manter sua constante
adaptação às circunstâncias que se verificarem durante a implemen-
tação desta norma e sua vida estudantil.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4696-A/2025
Autoria dos Deputados: Dani Balbi, Carla Machado e Júlio Rocha.

Id: 2682030

LEI Nº 10.968 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

INSTITUI O CADASTRO ESTADUAL DE FLO-
RESTAS PÚBLICAS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO PARA INTEGRAR O CADASTRO
NACIONAL DE FLORESTAS PÚBLICAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Cadastro Estadual de Florestas Públicas
no Estado do Rio de Janeiro para dar eficácia ao inc. II, do parágrafo
único, do art. 14, da Lei Federal n.º 11.284, de 2 de março de 2006,
e integra o Cadastro Nacional de Florestas Públicas.

Parágrafo Único - Entende-se por florestas públicas as florestas, na-
turais ou plantadas, localizadas no Estado, em bens sob o domínio do
Estado e dos Municípios ou das suas entidades da administração in-
direta, segundo definição prevista no inc. I, do art. 3º, da Lei Federal
n.º 11.284, de 2 de março de 2006.

Art. 2º - O Cadastro Estadual de Florestas Públicas é um instrumento
de planejamento da gestão florestal, que reúne dados georreferencia-
dos sobre as florestas públicas dos Municípios e do Estado, presentes
em zona urbana ou rural, auxiliando os processos de destinação das
florestas públicas para uso comunitário, criação de unidades de con-
servação e realização de concessões florestais, no âmbito das suas
competências.

§ 1º - O Estado deverá averbar as informações sobre a presença de
cobertura florestal junto às matrículas dos bens imóveis de domínio
estadual e de suas entidades da Administração Pública indireta no re-
gistro de imóveis competente, na forma da legislação federal vigente.

§ 2º - As informações do Cadastro Estadual de Florestas Públicas são
de acesso público nos termos da Lei Federal n.º 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

§ 3º - Nos processos de destinação das florestas públicas para uso
comunitário, criação de unidades de conservação e realização de con-
cessões florestais, o Estado e os Municípios atuarão exclusivamente
no âmbito das suas competências, sendo certo que fica garantido aos
Municípios a gestão, destinação, criação ou concessão das florestas
públicas sob seu domínio, respeitada a legislação vigente sobre o te-
ma.

Art. 3º - O Cadastro Estadual de Florestas Públicas será integrado
aos cadastros de florestas públicas municipais, e integrará o Sistema
de Cadastro Rural (SNCR), do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (INCRA).

§ 1º - O Estado poderá ofertar apoio técnico e financeiro aos Mu-
nicípios, a fim de que possam criar os seus cadastros de florestas
públicas municipais.

§ 2º - Os Municípios, respeitada a sua autonomia política, segundo a
sua competência constitucional, poderão realizar a averbação das in-
formações sobre a presença de cobertura florestal junto às matrículas
dos seus bens imóveis e das suas entidades da Administração Pú-
blica indireta no registro de imóveis competente, na forma da legis-
lação federal vigente.

Art. 4º - O Cadastro Estadual de Florestas Públicas deverá ser de-
senvolvido, implementado e monitorado pelo órgão ambiental esta-
dual.

§ 1º - O Estado poderá firmar parcerias com universidades, institutos
de pesquisas, entidades do Terceiro Setor e demais instituições per-
tinentes para desenvolver, implementar e monitorar o Cadastro Esta-
dual de Florestas Públicas.

§ 2º - O Estado poderá alocar recursos do Fundo Estadual de Con-
servação Ambiental - FECAM - para a estruturação do Cadastro Es-
tadual de Florestas Públicas, sem prejuízo de alocar outras fontes de
recursos públicos para tanto.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 6480/2022
Autoria do Deputado: Carlos Minc.

Id: 2682031

LEI Nº 10.969 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA O CUIDA-
DO À SAÚDE DA POPULAÇÃO DE PESCA-
DORES E MARISQUEIRAS, QUE EXERCEM
SUA ATIVIDADE DE MODO ARTESANAL, NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre diretrizes voltadas à atenção e ao cui-
dado à saúde da população de pescadores e marisqueiras, que exer-
cem sua atividade de modo artesanal no Estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo Único - Para os fins desta lei, considera-se:

I - Pescador artesanal: aquele que pratica a pesca artesanal profis-
sionalmente, de forma autônoma ou em regime de economia familiar,
com meios de produção próprios ou mediante contrato de parceria,
desembarcado ou em embarcações de pequeno porte;

II - Marisqueira: mulher que realiza artesanalmente a atividade maris-
queira, em pedras nas áreas costeiras, e em manguezais e afins, de
maneira contínua, de forma autônoma ou em regime de economia fa-
miliar, para seu sustento próprio ou comercialização da produção.

Art. 2º As diretrizes previstas nesta lei compreendem a concessão de
prioridade aos pescadores e marisqueiras artesanais na realização de
exames de saúde oferecidos pelo Poder Público, observada a dispo-
nibilidade de serviços, a capacidade instalada da rede pública esta-
dual de saúde e a viabilidade técnica de sua execução.

§ 1º - Na organização da rede pública de saúde, deverão ser con-
siderados, preferencialmente, os agravos e enfermidades mais inci-
dentes nessa população, de modo a orientar a oferta de especialida-
des médicas e exames compatíveis.

§ 2º - A regulamentação definirá os critérios de priorização e os pro-
cedimentos necessários à implementação desta lei.

Art. 3º- A identificação e registro do beneficiário da prioridade devem
ser realizados por critérios definidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo Único - As medidas necessárias ao registro podem ser im-
plementadas por meios físicos ou digitais.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 2059-A/2023
Autoria dos Deputados: Renato Machado, Carlos Minc, Carla Macha-
do, Jari Oliveira, Elika Takimoto, Marina do MST, Dani Balbi, Lilian
Behring, Chico Machado, Lucinha, Marcelo Dino, Franciane Motta e
Giovani Ratinho.

Id: 2682032

LEI Nº 10.970 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

ALTERA A LEI N.º 9.136, DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2020, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CELEBRAR PARCERIAS, CON-
VÊNIOS E TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA COM CLÍNICAS VETERINÁRIAS, HOSPI-
TAIS VETERINÁRIOS DE UNIVERSIDADES
PÚBLICAS E PRIVADAS E CENTROS DE
REABILITAÇÃO E TRIAGEM DE ANIMAIS, NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E INSTITUI A
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A CASTRAÇÃO E COMBATE AO CÂNCER EM
ANIMAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias, con-
vênios e termos de cooperação técnica com clínicas veterinárias, hos-
pitais veterinários de universidades públicas e privadas, centros de
reabilitação e triagem de animais para garantir atendimento veterinário
para todos os animais, inclusive os de rua, cujos responsáveis sejam

pessoas de baixa renda; e institui a campanha de conscientização so-
bre a castração e combate ao câncer em animais.

Art. 2º - O art. 1º da Lei n.º 9.136, de 2020, passa a vigorar acres-
cido dos §§ 1º, 2º e 3º, incisos I, II e III, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

§ 1º A referida campanha visa à promoção de ações edu-
cativas para a conscientização da população sobre a impor-
tância e os benefícios da castração para a saúde dos ani-
mais.

§ 2º A Campanha prevista nesta lei poderá promover as se-
guintes atividades:

I - ampla divulgação dos benefícios da castração para cons-
cientizar os tutores de animais domésticos sobre a importân-
cia deste ato para a saúde dos animais, contribuindo para a
redução da ocorrência de alguns tipos de câncer; devendo a
divulgação se dar via mídias digitais e tradicionais;

Il - facilitação do acesso à castração de animais domésticos,
especialmente por meio de celebração de parcerias com mu-
nicípios, instituição de ensino e organizações da sociedade
civil, que deverão contar com, pelo menos, uma unidade
equipada com material e pessoal habilitado para realizar o
atendimento e a esterilização dos animais e demais cirur-
gias;

III - distribuição de folhetos informativos referentes a cons-
cientização sobre a castração e combate ao Câncer em ani-
mais, bem como fornecer orientações sobre o diagnóstico e o
tratamento adequado da doença.

§ 3º É objetivo da Campanha de Conscientização sobre a
Castração e Combate ao Câncer em Animais manter, de for-
ma constante e ativa, as ações de informação e os meios de
prevenção e tratamento. (NR)”

Art. 3º - São objetivos da campanha de Conscientização sobre a Cas-
tração e Combate ao Câncer em Animais no âmbito do Estado do Rio
de Janeiro:

I - manter, de forma constante e ativa, as ações de conscientização
sobre a castração;

II - ampliar a informação e o conhecimento sobre o câncer em ani-
mais, suas causas, sintomas, os meios de prevenção e de tratamen-
to;

III - conscientizar os tutores dos animais sobre a necessidade de os
mesmos serem avaliados por um médico veterinário habilitado, para
que possam receber diagnóstico e tratamento adequados, nos casos
de suspeita de câncer.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias; suplementadas
se necessário.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará as normas complementa-
res necessárias à plena execução desta lei.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3433-A/2020
Autoria do Deputado: Danniel Librelon.

Id: 2682033

OFÍCIO GG/PL Nº311
RIO DE JANEIRO, 25 DE SETEMBRO DE 2025

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 04 de setembro de
2025, do Ofício nº 1139-M, de 04 de setembro de 2025, Projeto de
Lei n.º 330-A de 2023 de autoria dos Deputados Carlos Minc, Vinícius
Cozzolino, Tande Vieira, Fábio Silva, Flávio Serafini, Lilian Behring,
Célia Jordão, Verônica Lima, Elika Takimoto, Carla Machado, Zeidan,
Átila Nunes e Dionísio Lins que, “ALTERA A LEI N.º 3.944, DE 10
DE SETEMBRO DE 2002, QUE “DISPÕE SOBRE OS DIREITOS
FUNDAMENTAIS DAS PESSOAS USUÁRIAS DO SERVIÇO DE
SAÚDE MENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, PARA INCLUIR
PUNIÇÕES ÀS CLÍNICAS, HOSPITAIS E COMUNIDADES TERA-
PÊUTICAS, BEM COMO AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E OU-
TRAS PESSOAS FÍSICAS ENVOLVIDAS NOS CASOS DE INTER-
NAÇÕES COMPULSÓRIAS OU INVOLUNTÁRIAS IRREGULARES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de ele-
vada consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado RODRIGO BACELLAR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 330-A DE 2023, DE AUTORIA DOS SE-
NHORES DEPUTADOS CARLOS MINC, VINÍ-
CIUS COZZOLINO, TANDE VIEIRA, FABIO
SILVA, FLAVIO SERAFINI, LILIAN BEHRING,
CELIA JORDÃO, VERÔNICA LIMA, ELIKA
TAKIMOTO, CARLA MACHADO, ZEIDAN,
ÁTILA NUNES, DIONISIO LINS, QUE “A LT E R A
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